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Pregão/Concorrência Eletrônica
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

INTENÇÃO DE RECURSO:
Manifesto intenção em recorrer da desclassificação da empresa, visto que os atestados de capacidade técnicas
apresentados atendem ao quesito do item 8.3.2.4 "a" do edital, pois é "pertinente e compatível com as
características do objeto da licitação", conforme será demonstrado nas razões recursais.

 Fechar
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Pregão/Concorrência Eletrônica
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

RECURSO :
AOS CUIDADOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES/PREGOEIRO DA LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº
102/2023 DO MUNICÍPIO DE BELÉM

UDILIFE COM IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n°
34.061.908/0001-27, sediada na Avenida Itália, 60, Tibery, CEP 38405-056, Uberlândia (MG), por seu sócio
administrador e advogados devidamente constituídos, vem perante Vossa Senhoria, apresentar RECURSO
ADMINISTRATIVO, conforme abaixo transcritos os fatos e fundamentos.

1. DA SÍNTESE DOS FATOS
A requerente participou da licitação Pregão Eletrônico nº 102/2023 que tinha por objeto a contratação de
empresa especializada no fornecimento de equipamentos de proteção individual (Epi s) sob demanda, conforme
especificações contidas no instrumento convocatório. Ocorre que durante a sessão pública ocorreram
ilegalidades que motivaram a necessidade de apresentação do presente recurso administrativo, conforme
argumentos de fatos e direito abaixo relacionados.

2. DOS MOTIVOS PARA RECLASSIFICAR A RECORRENTE UDILIFE COM IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
2.1. DOS MOTIVOS PARA ANULAÇÃO DA INABILITAÇÃO E CONSEQUENTE RECLASSIFICAÇÃO DA
RECORRENTE
Houve equívoco na inabilitação da recorrente, para demonstrar isto, primeiramente cabe explicitar as
exigências do edital supostamente infringidas:

“
Motivo: Proposta inabilitada, devido atestado de Capacidade Técnica NÃO POSSUI a comprovação que a
empresa licitante desempenhou ou desemprenha atividade pertinente e compatível em características ao objeto
da licitação, contrariando o subitem 8.3.2.4 letra "a" do Edital.

8.3.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Atestado de Capacidade Técnica fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando
que a empresa licitante desempenhou ou desempenha atividade pertinente e compatível em características ao
objeto da licitação, deverá estar emitido em nome e com o CNPJ/MF da matriz e/ou da (s) filial (ais) da
licitante;
“

Note-se que diferente do entendimento do pregoeiro, houve real cumprimento dos requisitos de habilitação,
visto que os atestados de capacidade técnica apresentados pela recorrente são compatíveis com o objeto
ofertado pela empresa nesta licitação, qual seja, Óculos Plumbífero.
Conforme exposto nos atestados de capacidade técnica, é possível verificar a similaridade do objeto fornecido
pela recorrida em relação ao ofertado pela empresa, não restando dúvidas quanto a aptidão da empresa para o
cumprimento das obrigações.
Isso porque, os atestados apresentados referem-se a itens como expansores, condutores para Expansor de
Pele, lâminas para dermátomos, kit pistola de limpeza e secagem e otoscópio. De modo que, ainda que os
equipamentos listados e os óculos plumbíferos tenham funções distintas, todos são destinados para o mesmo
uso: a proteção e a segurança dentro de ambientes de saúde.
Os óculos plumbíferos são utilizados como EPI para proteger os olhos da radiação em procedimentos que
envolvem o uso de equipamentos radiológicos. Este aspecto de proteção é um denominador comum que liga os
óculos aos outros dispositivos médicos indicados, focando na segurança do paciente e do profissional de saúde.
Portanto, os atestados de capacidade técnica para expansores, otoscópios e lâminas para dermátomos são
compatíveis com os óculos plumbíferos, uma vez que ambos os tipos de equipamentos são regidos por um
quadro regulatório que prioriza a segurança, a proteção e a eficácia dentro do ambiente de saúde.
Esta compatibilidade está ancorada na interpretação das normas de proteção e segurança, aplicáveis tanto aos
equipamentos médicos especificados quanto aos EPIs contra radiação, reforçando o compromisso com a
segurança do paciente e do profissional de saúde.
Não de outra forma, sendo o objeto da licitação o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI’S),
clarividente que todos os itens listado, desde dos presentes no atestado ao ofertado pela empresa estão
abrangidos nessa denominação não havendo qualquer descumprimento por parte da recorrente.
Até porque, o próprio edital prevê que os atestados devem ser compatíveis e não exatamente iguais, o que,
sobretudo, é vedado exigir atestado “idêntico”. Esta atitude do pregoeiro vai contra o entendimento do Tribunal
de Contas da União:

“
Caracteriza restrição à competitividade da licitação a exigência, como critério de habilitação, de atestado de
qualificação técnica comprovando experiência em tipologia específica de obra, salvo se imprescindível à certeza
da boa execução do objeto e desde que devidamente fundamentada no processo licitatório. (Acórdão 134/2017-
Plenário | Relator: BENJAMIN ZYMLER)

Caracteriza restrição à competitividade da licitação a exigência, como critério de habilitação, de atestado de
qualificação técnica comprovando experiência em tipologia específica de serviço, salvo se imprescindível à
certeza da boa execução do objeto e desde que devidamente fundamentada no processo licitatório. (Acórdão
1567/2018-Plenário | Relator: AUGUSTO NARDES)

“
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O TCU, no Acórdão nº 8.430/2011 – 1ª Câmara, determinou a um de seus jurisdicionados que “o edital deve
estabelecer, com a necessária objetividade, a forma de comprovação da aptidão para o desempenho de
atividades pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação; b) o
edital deve estabelecer os elementos que devem constar dos atestados de capacidade técnica para fins de
comprovação da realização de serviços compatíveis com os descritos no objeto do certame”.
Em outra oportunidade, Acórdão nº 2630/2011-Plenário, o TCU ratificou esse entendimento. Nesse sentido,
veja-se excerto extraído do Informativo de Jurisprudência sobre Licitações e Contratos nº 81:

“
“Mediante auditoria realizada nas obras de implantação do perímetro de irrigação Araras Norte – 2ª etapa, no
Estado do Ceará, sob responsabilidade do Departamento Nacional de Obras Contra as Secas – (DNOCS), uma
das irregularidades apuradas por equipe do Tribunal consistiu no estabelecimento, como critério para a
habilitação técnica dos licitantes, da apresentação de atestados que comprovassem a execução de um conjunto
de serviços considerados de maior relevância e valor significativo na obra em contratação. No edital,
entretanto, não haveriam sido definidos os quantitativos mínimos que os atestados deveriam comprovar, e,
quando da avaliação da qualificação técnica dos licitantes, o DNOCS arbitrara quantidades mínimas dos
referidos serviços para verificar se os licitantes atenderiam aos critérios de habilitação. De tal situação, teve-se
como resultado a inabilitação de seis dos oito licitantes, o que, para o relator, evidenciaria que o critério de
qualificação técnica adotado não observara o princípio de vinculação ao instrumento convocatório, tendo sido
decisivo para a inabilitação da maioria dos licitantes. Por conseguinte, por considerar que a irregularidade seria
grave, votou o relator por que o Tribunal ouvisse em audiência o chefe da divisão de licitações do DNOCS, sem
prejuízo do encaminhamento de outras determinações à instituição. Nos termos do voto do relator, o Plenário
manifestou sua anuência.”
“

“
Ademais, o pregoeiro agiu com excesso de formalismo ao inabilitar a recorrente, pois com uma simples
diligência, qual possui autonomia para providenciar, é possível comprovar que o objeto fornecido é similar e
compatível com o da licitação.
Diante disso, observando o cumprimento do edital e primando pela igualdade, legalidade, impessoalidade e
moralidade de condições a todos os concorrentes do certame, requer-se a anulação da inabilitação empresa.

2.1.1. DO PEDIDO DE DILIGÊNCIA REFERENTE À INABILITAÇÃO DA RECORRENTE
Diante dos argumentos acima apontados, e a fim de auxiliar na comprovação necessária para o deferimento
dos argumentos pelo julgador, faz-se necessário a elaboração de diligência com intuito de verificar que a
empresa recorrente atende aos critérios do edital, especialmente quanto a qualificação técnica, devendo ser
reclassificada.

2.2. OBRIGATORIEDADE DE RECLASSIFICAÇÃO DA RECORRENTE
2.2.1. DA APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E DA ISONOMIA PARA RECLASSIFICAR A
RECORRENTE
Ao desclassificar a UDILIFE COM IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, a Administração o fez atentando contra
as normas editalícias, não exclusivamente, mas principalmente na previsão abaixo:

“
12.4. Será DECLARADO vencedor o licitante que apresentar o menor preço, com proposta aceita e estiver
regularmente habilitado, após o RECEBIMENTO e CONFERÊNCIA dos documentos originais ou cópias
autenticadas/simples, ou assinados eletronicamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
(este no que couber).

“

Em casos análogos a este, onde há irregularidade e principalmente o desrespeito às determinações do edital, a
jurisprudência é uníssona em reconhecer a OBRIGATORIEDADE em seguir os estritos mandamentos editalícios,
sob pena de incorrer em ilegalidade, veja-se:

“
ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. PREGÃO. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL.
REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NÃO CUMPRIDO. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA DIFERENTE DA
EXIGIDA. O Tribunal de origem entendeu de forma escorreita pela ausência de cumprimento do requisito
editalício. Sabe-se que o procedimento licitatório é resguardado pelo princípio da vinculação ao edital; esta
exigência é expressa no art. 41 da Lei n. 8.666/93. Tal artigo veda à Administração o descumprimento das
normas contidas no edital. Sendo assim, se o edital prevê, conforme explicitado no acórdão recorrido (fl. 264),
"a cópia autenticada da publicação no Diário Oficial da União do registro do alimento emitido pela Anvisa", este
deve ser o documento apresentado para que o concorrente supra o requisito relativo à qualificação técnica.
Seguindo tal raciocínio, se a empresa apresenta outra documentação - protocolo de pedido de renovação de
registro - que não a requerida, não supre a exigência do edital. Aceitar documentação para suprir determinado
requisito, que não foi a solicitada, é privilegiar um concorrente em detrimento de outros, o que feriria o
princípio da igualdade entre os licitantes.
“

E mais:

“
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCORRÊNCIA PÚBLICA. PROPOSTA FINANCEIRA SEM
ASSINATURA. DESCLASSIFICAÇÃO. PRINCÍPIOS DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DO
JULGAMENTO OBJETIVO. 1. Se o licitante apresenta sua proposta financeira sem assinatura ou rubrica, resta
caracterizada, pela apocrifia, a inexistência do documento. 2. Impõe-se, pelos princípios da vinculação ao
instrumento convocatório e do julgamento objetivo, a desclassificação do licitante que não observou exigência
prescrita no edital de concorrência. 3. A observância ao princípio constitucional da preponderância da proposta
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mais vantajosa para o Poder Público se dá mediante o cotejo das propostas válidas apresentadas pelos
concorrentes, não havendo como incluir na avaliação a oferta eivada de nulidade. 4. É imprescindível a
assinatura ou rubrica do licitante na sua proposta financeira, sob pena de a Administração não poder exigir-lhe
o cumprimento da obrigação a que se sujeitou. 5. Negado provimento ao recurso.
“

A licitação é o procedimento administrativo no qual a Administração Pública seleciona a proposta mais
vantajosa para o contrato de interesse público, desenvolvendo-se através de sucessões ordenadas de atos
vinculantes para a Administração e para os licitantes, propiciando igualdade de tratamento e oportunidade a
todos os interessados como fator de eficiência e moralidade dos negócios administrativos.
Para tanto, necessária formalização dos diversos procedimentos instituidores do processo de licitação à busca
da contratação mais vantajosa aos cofres públicos, espelhados sempre no menor preço ofertado em relação
direta ao objeto comum a ser licitado e, posteriormente, contratado pela Administração Pública, sempre na
mais pura e irrestrita vinculação desde procedimento às normas contidas no Edital.
Maria Sylvia Zanella Di Pietro salienta que “Princípio da vinculação ao instrumento convocatório é essencial cuja
inobservância enseja nulidade do procedimento”. Referido princípio, além de mencionado no art. 5º da Lei nº.
14.133/2021.
Segundo o ensinamento de Meirelles:

“
“Vinculação ao edital: a vinculação ao edital é princípio básico de toda licitação. Nem se compreenderia que a
Administração fixasse no edital a forma e o modo de participação dos licitantes e no decorrer do procedimento
ou na realização do julgamento se afastasse do estabelecido, ou admitisse documentação e proposta em
desacordo com o solicitado. O edital é a lei interna da licitação, e, como tal, vincula aos seus termos tanto os
licitantes como a Administração que o expediu (art. 41).” (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo
brasileiro. 25. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 256-257)
“

O princípio da vinculação ao ato convocatório dirige-se tanto à Administração, como aos licitantes, posto que
estes não podem deixar de atender aos requisitos do instrumento convocatório. Nessa mesma toada, ainda
segundo a administrativista Maria Sylvia Zanella Di Pietro “se os licitantes classificados deixarem de apresentar
a documentação exigida ou apresentá-las em desacordo com exigido no edital, estas imperiosamente deverão
ser inabilitadas e desclassificadas, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.
Nesse sentido, assim prevê o caput do art. 11, da Lei Federal nº. 14.133/2021:

“
Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos:
I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a
Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto;
II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição;
III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e superfaturamento na
execução dos contratos;
IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável.
“

A previsão legal acima é crucial para a interpretação e aplicação dos preceitos regentes da licitação. As
soluções para os casos enfrentados pela Administração Pública devem ser compatíveis com os princípios
jurídicos ali expressos, sendo imperiosa a invalidação das decisões que lhes contrariarem. Caso não haja a
observância aos ditames desses relevantes preceitos, a validade do processo fica comprometida, tornando
imperiosa sua desconstituição.
Não é outra a lição de Celso Antônio Bandeira de Mello:

“
“Violar um princípio é muito mais grave que transgredir uma norma qualquer. A desatenção ao Princípio implica
em ofensa não apenas a um específico mandamento obrigatório, mas a todo sistema de comandos. É a mais
grave forma de ilegalidade ou inconstitucionalidade, conforme o escalão do princípio atingido, porque
representa insurgência a todo sistema, subversão de seus valores fundamentais, contumélia irreversível a seu
arcabouço lógico e corrosão de sua estrutura mestra.”
“

Nessa perspectiva, José dos Santos Carvalho Filho afirma que o legislador pátrio, ao instituir o procedimento
licitatório, inspirou-se, fundamentalmente, na moralidade administrativa e na igualdade de oportunidades
àqueles interessados em contratar:

“
"Erigida atualmente à categoria de princípio constitucional pelo art. 37, caput, da CF, a moralidade
administrativa deve guiar toda a conduta dos administradores. A estes incumbe agir com lealdade e boa-fé no
trato com os particulares, procedendo com sinceridade e descartando qualquer conduta astuciosa ou eivada de
malícia. A licitação veio prevenir inúmeras condutas de improbidade por parte do administrador, algumas vezes
curvados a acenos ilegítimos por parte dos particulares, outras levadas por sua própria deslealdade para com a
Administração e a coletividade que representa. Daí a vedação que se lhe impõe, de optar por determinado
particular. Nesse ponto a moralidade administrativa se toca com o próprio princípio da impessoalidade, também
insculpido no art. 37, caput, da Constituição, porque, quando o administrador não favorece este ou aquele
interessado, está, ipso facto, dispensando tratamento impessoal a todos.
Outro fundamento da licitação foi a necessidade de proporcionar igualdade de oportunidades a todos quantos se
interessam em contratar com a Administração, fornecendo seus serviços e bens (o que é mais comum), ou
àqueles que desejam apresentar projetos de natureza técnica, científica ou artística. A se permitir a livre
escolha de determinados fornecedores pelo administrador, estariam alijados todos os demais, o que seria de
lamentar, tendo em vista que, em numerosas ocasiões, poderiam eles apresentar à Administração melhores
condições de contratação. CUMPRE, ASSIM, PERMITIR A COMPETITIVIDADE ENTRE OS INTERESSADOS,
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ESSENCIAL AO PRÓPRIO INSTITUTO DA LICITAÇÃO”.
“

Não é outro o entendimento da jurisprudência:

“
ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. RECURSO ADMINISTRATIVO. REJEIÇÃO PELO
PREGOEIRO. NÃO CONCESSÃO DE PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS RAZÕES DO RECURSO. ART. 4o, XVII,
DA LEI Nº 10.520/02. PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO, DA AMPLA DEFESA E DO DEVIDO PROCESSO LEGAL
ADMINISTRATIVO. NULIDADE DO ATO. No caso dos autos, a empresa autora externou imediata e
motivadamente a sua intenção de manejar o recurso no processo licitatório, afirmando que a licitante
vencedora descumpriu as regras do edital. No entanto, a pregoeira rejeitou a intenção de recurso, sob o
fundamento de que a licitante vencedora afirmou atender todas as exigências do edital. Evidenciada a intenção
de recorrer, a ré́ deveria ter concedido o prazo legal de 03 (três) dias para complementação das razões do
recurso, a fim de assegurar o direito à ampla defesa, ao contraditório e ao devido processo legal administrativo
à demandante. Tendo em vista que o prazo para apresentação das razões recursais de 03 (três) dias não foi
concedido, violando princípios constitucionais, impõe-se o reconhecimento da nulidade do ato administrativo que
rejeitou a intenção de recorrer da empresa autora. APELREEX 00002150720104058000, Desembargador Federal
José Maria Lucena, TRF5 - Primeira Turma, DJE - Data:12/09/2013 - Página:144.)
“

É fato que quando a Administração estabelece no edital as condições para participar da licitação e as cláusulas
essenciais do futuro contrato, passando os interessados a apresentação de suas respectivas propostas com
base nos elementos específicos do edital.
Nesse diapasão, José Afonso da Silva assevera que “se for aceita proposta ou celebrado contrato com
desrespeito às condições previamente estabelecidas no edital, burlados estarão os princípios da licitação, em
especial o da igualdade entre licitantes, pois aquele que se prendeu aos termos e condições do edital poderá
ser prejudicado pela melhor proposta apresentada por outros que o desrespeitou”.
Ora, o texto legal não comporta interpretação extensiva. O cumprimento das cláusulas do edital obriga a
Administração a reclassificar e posteriormente declarar vencedora a UDILIFE COM IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA. Desta forma, é à medida que se impõe.

2.2.2. DO FORMALISMO MODERADO
O pregoeiro ao inabilitar a recorrente acabou dando mais ênfase à forma do que o conteúdo, excedendo-se no
formalismo. Cabe ressaltar que o princípio da vinculação ao edital, que é diametralmente aposto ao do
formalismo moderado não é absoluto, devendo ser relativizado com a exigência do edital é inútil ou ilegal. Cabe
ao julgador ponderar quando deve aplicar um princípio em face do outro.
Citamos, ainda, as seguintes decisões do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça sobre o
tema:
“
Se a irregularidade praticada pela licitante vencedora, que não atendeu a formalidade prevista no edital
licitatório, não lhe trouxe vantagem nem implicou prejuízo para os demais participantes, bem como se o vício
apontado não interferiu no julgamento objetivo da proposta, não se vislumbrando ofensa aos demais princípios
exigíveis na atuação da Administração Pública, correta é a adjudicação do objeto da licitação à licitante que
ofereceu a proposta mais vantajosa, em prestigio do interesse público, escopo da atividade administrativa.
(STF - RMS 23.714/DF, rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. em 05.09.2000, publicado no DJ de 13.10.2000, p. 21)
Não se pode perder de vista que a licitação é instrumento posto à disposição da Administração Pública para a
seleção da proposta mais vantajosa. Portanto, selecionada esta e observadas as fases do procedimento,
prescinde-se do puro e simples formalismo, invocado aqui para favorecer interesse particular, contrário à
vocação pública que deve guiar a atividade do administrador. (STJ - ROMS 200000625558, rel. Min. José
Delgado, publicado no DJ de 18/03/2002, p. 174)
Consoante ensinam os juristas, o princípio da vinculação ao edital não e "absoluto", de tal forma que impeça o
Judiciário de interpretar lhe, buscando lhe o sentido e a compreensão e escoimando-o de clausulas
desnecessárias ou que extrapolem os ditames da lei de regência e cujo excessivo rigor possa afastar, da
concorrência, possíveis proponentes, ou que o transmude de um instrumento de defesa do interesse público em
conjunto de regras prejudiciais ao que, com ele, objetiva a Administração. (STJ - MS 199700660931, rel. Min.
Demócrito Reinaldo, publicado no DJ de 01/06/1998, p. 24).
“

São frequentes as decisões do Tribunal de Contas da União que prestigiam a adoção do princípio do formalismo
moderado e a possibilidade de saneamento de falhas ao longo do procedimento licitatório:

“
É irregular a inabilitação de licitante em razão de ausência de informação exigida pelo edital, quando a
documentação entregue contiver de maneira implícita o elemento supostamente faltante e a Administração não
realizar a diligência prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993, por representar formalismo exagerado, com
prejuízo à competitividade do certame. (Acórdão 1795/2015 – Plenário Data da sessão 22/07/2015 Relator
JOSÉ MÚCIO MONTEIRO)
Falhas formais, sanáveis durante o processo licitatório, não devem levar à desclassificação da licitante. No curso
de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se pelo princípio do formalismo moderado,
que prescreve a adoção de formas simples e suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e
respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o formalismo
extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das prerrogativas dos administrados. (Acórdão
357/2015 – Plenário Data da sessão 04/03/2015 Relator BRUNO DANTAS)
O disposto no caput do art. 41 da Lei 8.666/1993, que proíbe a Administração de descumprir as normas e o
edital, deve ser aplicado mediante a consideração dos princípios basilares que norteiam o procedimento
licitatório, dentre eles o da seleção da proposta mais vantajosa. (Acórdão 3381/2013 – Plenário Data da sessão
04/12/2013 Relator VALMIR CAMPELO)
A inabilitação de licitantes por divergência entre assinaturas na proposta e no contrato social deve ser
considerada formalismo exacerbado, uma vez que é facultada à comissão, em qualquer fase do certame, a
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promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. (Acórdão 5181/2012
- Primeira Câmara Data da sessão 28/08/2012 Relator WALTON ALENCAR RODRIGUES)
“

Resumidamente, o formalismo moderado se relaciona a ponderação entre o princípio da eficiência e o da
segurança jurídica, ostentando importante função no cumprimento dos objetivos descritos no art. 11 da lei de
licitações: busca da proposta mais vantajosa para a Administração, garantia da isonomia e promoção do
desenvolvimento nacional sustentável:

“
No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se pelo princípio do formalismo
moderado, que prescreve a adoção de formas simples e suficientes para propiciar adequado grau de certeza,
segurança e respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o
formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das prerrogativas dos administrados.
(ACÓRDÃO Nº 357/2015 – TCU – Plenário)
“

Nota-se que sua utilização não significa desmerecimento ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório
ou negativa de vigência do caput do art. 5º da lei 14.133/2021 que dispõe sobre a vinculação da Administração
as normas e condições do edital. Trata-se de solução a ser tomada pelo intérprete a partir de um conflito de
princípios:

“
Diante do caso concreto, e a fim de melhor viabilizar a concretização do interesse público, pode o princípio da
legalidade estrita ser afastado frente a outros princípios. (Acórdão 119/2016- TCU - Plenário)
“

Ao contrário do que ocorre com as regras/normas, os princípios não são incompatíveis entre si. Diante de um
conflito de princípios (p. ex., vinculação ao instrumento convocatório x obtenção da proposta mais vantajosa), a
adoção de um não provoca a aniquilação do outro. Como exemplo, esse raciocínio pode ser percebido nas
seguintes decisões do Tribunal de Contas da União:

“
Rigor formal no exame das propostas dos licitantes não pode ser exagerado ou absoluto, sob pena de
desclassificação de propostas mais vantajosas, devendo as simples omissões ou irregularidades na
documentação ou na proposta, desde que irrelevantes e não causem prejuízos à Administração ou aos
concorrentes, serem sanadas mediante diligências. (Acórdão 2302/2012-Plenário)
O disposto no caput do art. 41 da Lei 8.666/1993, que proíbe a Administração de descumprir as normas e o
edital, deve ser aplicado mediante a consideração dos princípios basilares que norteiam o procedimento
licitatório, dentre eles o da seleção da proposta mais vantajosa. (Acórdão 8482/2013-1ª Câmara)
“

Nessas hipóteses, a análise deve considerar a importância de cada princípio no caso concreto, e realizar a
ponderação entre eles a fim de determinar qual prevalecerá, sem perder de vista os aspectos normativos. Por
esse motivo, as soluções não respeitam fórmulas prontas, podendo variar de um caso para outro.
Vale lembrar que o certame licitatório não representa um fim em si mesmo, mas um meio que busca o
atendimento das necessidades públicas. Nas palavras do professor Adilson Dallari: a “licitação não é um
concurso de destreza, destinado a selecionar o melhor cumpridor de edital”.
Desta forma, devidamente comprovado a exigência desarrazoada do pregoeiro do certame cabe a anulação
deste ato.

2.3. DA LEGALIDADE DE ABRIR PROCEDIMENTO DE DILIGÊNCIAS
É evidente que, neste caso, o pregoeiro deveria ter realizado diligência para requerer que a licitante,
esclarecesse possíveis dúvidas quanto ao ocorrido. Nesse sentido, já opinou a Procuradoria-Geral do Estado do
Rio Grande do Sul, conforme parecer na íntegra em anexo e trecho importante a seguir:

“
Com base nos princípios do formalismo moderado e da busca pela verdade material, conclui-se pela legalidade
de a Administração efetuar diligências administrativas para completar documentação não entregue pelo
licitante, quando estes documentos estão disponíveis na internet, podendo consultar o sítio eletrônico oficial do
órgão emitente da certidão e comprovar a regularidade do licitante.
[...]
Há, inclusive, a notícia informal de que alguns pregoeiros efetuariam a referida diligência, a fim de assegurar o
sucesso do certame. Esta conduta condiz com as diretrizes traçadas pela Lei Estadual nº 15.178/18, que “cria
mecanismos de desburocratização no âmbito da Administração Pública do Estado”, e, no seu art. 2º, V, define
que são diretrizes da lei “reduzir as exigências burocráticas desnecessárias, redundantes e ineficientes”.
Também parece estar alinhada com a Medida Provisória nº 881/2019.
[...]
Nesse passo, com base nos princípios do formalismo moderado e da busca pela verdade material, conclui-se
pela legalidade de a Administração efetuar diligências administrativas para completar documentação não
entregue pelo licitante, quando estes documentos estão disponíveis na internet, podendo consultar o sítio
eletrônico oficial do órgão emitente da certidão para comprovar a regularidade do licitante. Nesse caso, não
será penalizar o licitante, pois a falta estará devida e legitimamente suprida pela Administração Pública.
(Procuradora do Estado Dra Helena Beatris Cesarino Mendes Coelho, em 31/10/2019)

“

O esclarecimento de possíveis dúvidas quanto o objeto deste recurso pode (e deve) ser feito com uma simples
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diligência, que ajudará a Administração a decidir pela procedência ou não do presente recurso.
Há possibilidade da comissão ou autoridade competente promover diligência, para esclarecer ou complementar
a instrução do processo, conforme artigo 64, I da Lei Federal nº 14.133/2021.
A realização de diligência é realizada sempre que a comissão julgadora, ou autoridade competente em presidir
o certame, esbarra em alguma dúvida, sendo mecanismo necessário para afastar imprecisões e confirmação de
dados contidos nas documentações apresentadas pelos participantes do processo licitatório.
A diligência já deveria ter sido feita, pois não há discricionariedade da Administração em optar ou não pela
realização de diligência, sempre que houver dúvidas sobre alguma informação, tal providência se torna
obrigatória. Com brilhantismo e clareza, Marçal Justen Filho leciona:

“
A realização da diligência não é uma simples “faculdade” da Administração, a ser exercitada segundo juízo de
conveniência e oportunidade. A relevância dos interesses envolvidos conduz à configuração da diligência como
um poder-dever da autoridade julgadora. Se houver dúvida ou controvérsia sobre fatos relevantes para a
decisão, reputando-se insuficiente a documentação apresentada, é dever da autoridade julgadora adotar as
providências apropriadas para esclarecer os fatos. Se a dúvida for sanável por meio de diligência será
obrigatória a sua realização.” (Marçal Justen Filho, Comentários à Lei de Licitação e Contratos Administrativos,
16ª ed, Revista dos Tribunais, São Paulo, 2014, pág. 804.)
“

Comumente se questiona a possibilidade de juntar documentos durante a realização de diligência, tal altercação
decorre de uma interpretação equivocada do texto legislativo, isto porque o art. 64 da Lei Federal nº
14.133/2021 preconiza que:

“
Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
“

Deste modo, a correta interpretação é de que a vedação para inclusão de documentos, restringe-se somente a
inclusão de documentos que deveriam ser entregues inicialmente, por conseguinte, admitindo a inclusão de
qualquer outro documento que sirva como complemento necessário a elucidação de obscuridades, dúvidas ou,
até mesmo, veracidade dos documentos já apresentados. Exemplo típico é o caso da inclusão de notas fiscais
ou contratos que visam esclarecer a quantidade fornecida de determinado material, quando o atestado de
capacidade técnica é omisso, ou dúbio, em relação a quantidade fornecida.
Nas palavras de Ivo Ferreira de Oliveira, a diligência visa:

“
(…) oferecer meios para que a Comissão de Licitação ou a Autoridade Superior possa promover inquirições,
vistorias, exames pertinentes a questões que eventualmente surjam e até autorizar a juntada de documentos,
permitindo à Comissão ou à Autoridade julgar corretamente o certame, graças aos esclarecimentos que a
diligência lhe propiciou, mas sem perder de vista os princípios constitucionais e legais que norteiam o processo
licitatório. (Ivo Ferreira de Oliveira, Diligências nas Licitações Públicas, Curitiba, JM Editora, 2001, p. 24.)
“

Isto é afirmado pois a diligência não está condicionada a autorização prévia no instrumento convocatório ou ao
pleito do particular, em verdade deve ser realizada de ofício visando salvaguardar a Supremacia do Interesse
Público. Todavia, nada impede que na omissão da Administração, haja provocação do interessado para sua
realização e quando suscitada será obrigatória, excetuada a decisão motivada e satisfatória que justifique a
negativa.
Desta forma cabe a Administração promover a diligência ou justificar sua negativa.

3. DOS PEDIDOS
Receber o recurso administrativo e, ao final, seja dado provimento para:
a) Declarar a recorrente vencedora pelo cumprimento integral de cláusulas editalícias e da legislação
pertinente.
b) Que sejam anuladas todas as fases da licitação ocorridas após o ato ilegal, convocando as empresas para
nova sessão pública.

Nestes termos pede deferimento.
Uberlândia (MG),15 de março de 2024.

UDILIFE COM IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
 Fechar



 
 

DEAD / Divisão de Recursos Materiais – Setor Anexo / Patrimônio 
Avenida Almirante Barroso, Nº 4833 - CEP: 66645-250 - Castanheira - Belém - Pará 

e-mail: drm_anexo@cinbesa.com.br 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA 

 
 CONTRARRAZÃO: 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO  

CONTRA RAZÕES RECURSO ADMINISTRATIVO 

PREGÃO ELETRÔNICO 102/2023 

 
 
1. Ciente, 

2. Considerando o recurso apresentado a Comissão de Licitações/Pregoeiro, REAFIRMAMOS que no 

documento de habilitação (Atestado de Capacidade Técnica) apresentado pela empresa UDILIFE 

COM IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, estão elencando itens que se caracterizam como 

Material Técnico destinado ao atendimento Médico de pacientes, e aqui demonstrados; (Expansor de 

Enxerto de Pele para Transplante de Pele - SKIN GRAFT MESHER AYGUN - Modelo: M11-500 - 

Registro Anvisa: 81965549001, Lâmina para Dermátomo Padgett, Aparelho Expansor de Pele Aygun 

com container de esterilização, Condutor para Expansor de Pele, Lâmina para Dermátomo Humeca, 

Aparelho Expansor de Pele Aygun com container de esterilização, Lâmina para Dermátomo Zimmer, 

Kit Pistola de Limpeza e secagem com 9 bicos Hiprove, Aparelho Expansor de Pele Aygun com 

container de esterilização, Aparelho Expansor de Pele Aygun com container de esterilização, 

Condutor para Expansor de Pele, Lâminas para Dermátomo Humeca, Aparelho Expansor de Pele 

Aygun com container de esterilização, Lâminas para Dermátomo Humeca, Lâminas para Dermátomo 

Humeca, Otoscópio Fibra Óptica DNS-1003), nenhum deles são destinados à PROTEÇÃO DO 

PROFOSSIONAL DURANTE O DESEMPENHO DE SUAS ATIVIDADES. 

3. Sendo assim, não resta dúvida que a empresa NÃO ATENDE EM SEUS ATESTADOS as exigências 

do Edital e seus anexos RAZÃO PELA QUAL MANTEMOS A INABILITAÇÃO DA EMPRESA.  

 
 
 

Belém, 21 de Março de 2024. 
 
 
 
 
 

 
Ubiratan Figueiredo da Silva 

Coordenador - DRM Anexo/SEPAT 
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Pregão/Concorrência Eletrônica
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

DECISÃO DO PREGOEIRO: NÃO PROCEDE
Decisão Pregoeiro:

Após a Fase de Aceitação e Habilitação das propostas de preços vencedoras no sistema Comprasnet, foi aberto
prazo de 20 (vinte) minutos para INTENÇÃO DE RECURSO, conforme previsto no item 13 do Ato Convocatório,
em obediência ao preconizado na legislação aplicável. Apresentou INTENÇÃO DE RECURSO a licitante UDILIFE
COM. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, sendo aceita pelo Pregoeiro, para exame de suas consistências
legais, nos termos da legislação, em observância ao disposto no art. 4º, inciso XVIII, da Lei Federal nº
10.520/2002, bem como no art. 44 do Decreto Federal nº 10.024/2019, que dispõe sobre a possibilidade do
concorrente inconformado com algum ato praticado durante a condução da sessão, o dever de manifestar se
assim o pretender, a imediata e motivada a intenção de recorrer:

A RECORRENTE acima identificada, manifestou tempestivamente sua “intenção de recurso”, motivando a seguir,
conforme disponibilizado em campo próprio do sistema Comprasnet, na íntegra:

UDILIFE COM. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA: “Manifesto intenção em recorrer da desclassificação da
empresa, visto que os atestados de capacidade técnicas apresentados atendem ao quesito do item 8.3.2.4 "a"
do edital, pois é "pertinente e compatível com as características do objeto da licitação", conforme será
demonstrado nas razões recursais.”

DO CABIMENTO DO PRESENTE RECURSO

A doutrina através do iminente Barbosa Moreira, define em sua obra “Juízo de Admissibilidade no sistema de
Recursos Civis”:

“Recurso é o remédio voluntário e idôneo a ensejar, dentro do mesmo processo, a reforme, a invalidação, o
esclarecimento ou a integração de decisão que se impugna”.

Ou ainda, como define Vicente Greco Filho, em sua obra “Direito Processual Civil Brasileiro”:

“A finalidade do Recurso é o pedido de reexame de uma decisão, para reformá-la, invalidá-la, esclarecê-la, ou
integrá-la. Em geral, na maioria dos casos, pretende-se com o Recurso a reforma ou a modificação de uma
decisão”.

Assim, recurso é um instrumento de correção em sentido amplo, e também na esfera administrativa não
poderia ser diferente, no qual o direito de recorrer administrativamente por quem sinta-se atingido em seus
desideratos, deve ser o mais amplo possível.

Ainda que chegue ao conhecimento da Administração alguma irregularidade que tenha sido praticada durante o
certame licitatório e não tenha sido questionada por nenhum licitante, deverá ela acolher o recurso, como um
genérico direito de petição, constitucionalmente previsto no art. 5º, inc. XXXIV, alínea "a", da CF/88.

Art. 5° - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à
propriedade, nos termos seguintes:
(...)
XXXIV – são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder.

De acordo com o que determina as normas sobre procedimentos de licitação na modalidade “Pregão”, que o
condiciona aos princípios básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência,
probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, bem como aos
princípios correlatos da economicidade, da razoabilidade, competitividade e proporcionalidade, conforme art. 3º
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. O Pregoeiro, responsável pelo Pregão Eletrônico SRP nº
102/2023-SESMA, analisou as Razões do Recurso interposto pela RECORRENTE.

Considerando as RAZÕES DO RECURSO da licitante UDILIFE COM. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA que
manifestou “intenções recursais” e, nesse sentido, encaminhou suas razões em tempo hábil, inconformada com
sua inabilitação alegando em resumo, o seguinte:

DOS FATOS:

Alega a empresa recorrente que teve sua proposta inabilitada, devido o Atestado de Capacidade Técnica
apresentado não possuir a comprovação que a empresa licitante desempenha atividade pertinente e compatível
em características ao objeto da licitação, contrariando o subitem 8.3.2.4 letra “a” do Edital.
Segundo a recorrente, o Edital prevê que os atestados devem ser compatíveis e não exatamente iguais. Que
não foi realizada diligência com intuito de verificar que a recorrente atende os critérios do edital.

Não houve CONTRARRAZÕES.

Considerando as RAZÕES RECURSAIS apresentadas, este Pregoeiro, investido das prerrogativas que a
legislação lhe favorece, manifesta-se nos seguintes termos:

DA ANÁLISE:
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Inicialmente é importante destacar que a competência para acolhimento, exame e decisão dos recursos
interpostos em sede de Pregão, seja na forma Presencial ou Eletrônico, é exclusiva do Pregoeiro legalmente
designado, conforme disposto no inciso II, do artigo 17 do Decreto Federal nº 10.024/2019, devidamente
prestigiada em decisão do TCU por meio do Acórdão 4.848/2010.

Decreto 10.024/19
(...)
Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial:
(...)
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além
de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

AC-4848-27/10-1
(...)
Assim, relativamente ao edital, a competência do pregoeiro é mais de intérprete, na medida em que as suas
atribuições pertinentes ou legais são de decisão e resposta a impugnações e esclarecimentos, bem assim de
recebimento, exame, exercício de retratação e decisão de recursos.

Sendo assim, convém ressaltar a notória obediência às regras estabelecidas no processo licitatório e em cada
procedimento do certame. Os princípios e regras que regem o processo administrativo licitatório impelem à
autoridade condutora do certame o dever de atuação isonômica, adstrita às regras do ato convocatório e
extirpada de subjetivismos e formalismo exacerbados.

Com efeito, a atuação pautada na isonomia deve ser conjugada com os princípios da legalidade, da vinculação
ao instrumento convocatório do julgamento objetivo, da moralidade dentre outros princípios que regem a
atuação do agente público, de forma a assegurar a finalidade de obtenção da proposta mais vantajosa, o direito
isonômico e a resguardar os demais direitos dos particulares.

O processo administrativo é formal, tal qual institui-se na Lei Federal nº 9.784/99, e é através dele que se
registram os atos da Administração Pública, respaldados ainda na motivação, competência e finalidade.

Com assento constitucional e na Lei de Licitações Públicas, o princípio da isonomia constitui valor estruturante
do procedimento licitatório. A bem da verdade, a igualdade afigura-se como elemento de existência da licitação.
Vale dizer, não há que se falar em licitação sem falar em isonomia deferida pela Administração aos licitantes.

Nesse diapasão, o professor Lucas Rocha Furtado, ao estudar o princípio da isonomia, então compreendido pelo
princípio da impessoalidade, ensina que:

(...)
A partir dessa perspectiva, o princípio da impessoalidade requer que a lei e a Administração Pública confiram
aos licitantes tratamentos isonômicos, vale dizer, não discriminatório. Todos são iguais perante a lei e o Estado.
Este é o preceito que se extrai da impessoalidade quando examinado sob a ótica da isonomia.
A isonomia, ou o dever que a Constituição impõe à Administração Pública de conferir tratamento não
diferenciado entre os particulares, é que justifica a adoção de procedimentos como o concurso público para
provimento de cargos ou empregos públicos ou a licitação para a contratação de obras, serviços, fornecimentos
ou alienações. Esta é a razão pela qual a própria Lei Federal nº 8.666/93 indica a isonomia como uma das
finalidades da licitação”. (Curso de Licitações e Contratos Administrativos, p. 37).

A partir de regras bem postas se afastam subjetivismos e interpretações tendenciosas do Gestor Público, de
igual modo, essas regras permitem aos licitantes a apresentação tanto de propostas de preços completas e
acabadas, além da apresentação de documentos exigidos na Fase de Habilitação, expurgadas de erros ou
vícios.

Com isso, dessume-se outro valor importante ao cumprimento do princípio da isonomia, que é o princípio da
vinculação ao instrumento convocatório. Em razão deste princípio, os atores do procedimento licitatório,
Administração Pública e particulares, estão inexoravelmente submetidos às regras e demais condições legais
contidas no Edital.

Tal postulado contribui para a concessão de tratamento igualitário aos licitantes, sendo relevante assegurar
também que é no instrumento convocatório que estão contidas as regras estabelecidas, às quais todos os
licitantes e representantes da Administração se vinculam. E, conforme visto, estas são indispensáveis para se
garantir a isonomia aos particulares.

Outro importante vetor de promoção da isonomia na licitação pública, que também decorre do princípio da
vinculação ao instrumento convocatório, é o princípio do julgamento objetivo, que deverá estar adstrito à
legislação vigente, à jurisprudência e a doutrina.

As regras previamente postas devem ser autoaplicáveis, dispensando a emissão de juízos de valores do Gestor
Público. Em outras palavras, o regulamento da licitação deve carrear, em si, regras de pronto entendimento,
clarividentes por si só.

Primeiramente, temos a acrescentar quanto as argumentações das RAZÕES DOS RECURSOS pelas
RECORRENTES, em que a fase de aceitação de proposta e habilitação constituem como etapas da licitação
pública em que se busca verificar as condições daqueles que pretendem contratar com a Administração Pública,
devendo os interessados atender a todas as exigências que a esse respeito sejam formuladas no instrumento
convocatório, apenas pela transparência da licitação, nos seguintes termos:

Remetendo-se ao Acórdão do TCU 2345/2009 - Plenário, temos a seguinte redação:
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“A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada
(art. 41 da Lei nº 8.666/1993)”.

É cediço que o procedimento é orientado por princípios, os quais estão previstos no caput do art. 3º da Lei
Federal n° 8.666/93:
Art. 3º - A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da
proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

O Edital estabelece o conjunto de normas e exigências a serem cumpridas por todas as Proponentes, o pleno
atendimento quanto das exigências da apresentação/elaboração de suas Propostas de Preços, estendendo-se
aos documentos exigidos na Fase de Habilitação, contidas no instrumento convocatório.

Além do mais, o Edital se faz lei entre as partes, sendo imperioso seguir suas regras durante a condução do
certame. Além disto, os esclarecimentos prestados pela Administração ao longo da licitação possuem natureza
vinculante, não sendo possível admitir quando da análise das propostas, interpretação distinta, sob pena de
violação ao instrumento convocatório, sendo este o entendimento do TCU no Acórdão 179/2021 – TCU –
PLENÁRIO.
Nesse mesmo sentido vejamos a legislação de Licitação e contratos vigente:

LEI 8.666/93:
...
ART 43, § 3º:

“É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento
ou informação que deveria constar originariamente da proposta.”

A partir deste pressuposto, não se admite a juntada posterior de documentos novos durante a realização de
diligências, sendo imperioso destacar que a recorrente tentou confundir o pregoeiro e sua equipe de apoio ao
suscitar a interpretação equivocada do texto legislativo da Lei 8.666/93.
Além do mais, foram feitas as diligências necessárias a respeito dos atestados de capacidade técnica, ao que foi
constatado não atenderem ao objeto da presente licitação.

Desta maneira, considerando a necessidade de ouvir a Área Técnica da SESMA, responsável pela análise de
Proposta ajustada e documentos referentes a Qualificação Técnica, conforme art. 17, parágrafo único, do
Decreto Federal nº 10.024/2019, e previsto no item 9.2 do Ato Convocatório, foi encaminhado na íntegra as
RAZÕES DO RECURSO disponibilizada no sistema Comprasnet, com vistas a subsidiar decisão do Pregoeiro,
conforme manifestação na íntegra, disponibilizado a seguir:

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO CONTRA RAZÕES RECURSO
ADMINISTRATIVO
PREGÃO ELETRÔNICO 102/2023

1. Ciente,
2. Considerando o recurso apresentado a Comissão de Licitações/Pregoeiro, REAFIRMAMOS que no documento
de habilitação (Atestado de Capacidade Técnica) apresentado pela empresa UDILIFE COM IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA, estão elencando itens que se caracterizam como Material Técnico destinado ao
atendimento Médico de pacientes, e aqui demonstrados; (Expansor de Enxerto de Pele para Transplante de Pele
- SKIN GRAFT MESHER AYGUN - Modelo: M11-500 - Registro Anvisa: 81965549001, Lâmina para Dermátomo
Padgett, Aparelho Expansor de Pele Aygun com container de esterilização, Condutor para Expansor de Pele,
Lâmina para Dermátomo Humeca, Aparelho Expansor de Pele Aygun com container de esterilização, Lâmina
para Dermátomo Zimmer, Kit Pistola de Limpeza e secagem com 9 bicos Hiprove, Aparelho Expansor de Pele
Aygun com container de esterilização, Aparelho Expansor de Pele Aygun com container de esterilização,
Condutor para Expansor de Pele, Lâminas para Dermátomo Humeca, Aparelho Expansor de Pele Aygun com
container de esterilização, Lâminas para Dermátomo Humeca, Lâminas para Dermátomo Humeca, Otoscópio
Fibra Óptica DNS-1003), nenhum deles são destinados à PROTEÇÃO DO PROFOSSIONAL DURANTE O
DESEMPENHO DE SUAS ATIVIDADES.
3. Sendo assim, não resta dúvida que a empresa NÃO ATENDE EM SEUS ATESTADOS as exigências do Edital e
seus anexos RAZÃO PELA QUAL MANTEMOS A INABILITAÇÃO DA EMPRESA.
Belém, 21 de Março de 2024.

Ubiratan Figueiredo da Silva
Coordenador - DRM Anexo/SEPAT

De acordo com o parecer técnico acima, a SESMA decidiu pelo NÃO acolhimento do recurso interposto, ou seja,
pela total IMPROCEDÊNCIA do mesmo, considerando que os argumentos elencados na respectiva peça foram
insuficientes para modificar a decisão que inabilitou a empresa UDILIFE COM IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA, posto que nenhum dos atestados apresentados são compatíveis com o objeto licitado, ou seja, não são
destinados à PROTEÇÃO DO PROFISSIONAL DURANTE O DESEMPENHO DE SUAS ATIVIDADES.
Vejamos a melhor jurisprudência a respeito do tema em questão:
“Acórdão 361/2017 – Plenário | Ministro Vital do Rego
“É obrigatório o estabelecimento de parâmetros objetivos para análise da comprovação (atestados de
capacidade técnico-operacional) de que a licitante já tenha prestado serviços pertinentes e compatíveis em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação (art. 30, inciso II, da Lei 8.666/1993).”
Nesse sentido, foi verificado o não atendimento dos atestados inclusive foi informado pelo pregoeiro e sua
equipe de apoio para a licitante sua inabilitação o qual manifestou questionando sua inabilitação, sendo
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encaminhado para reanalise as documentações técnicos e o questionamento, sendo novamente mantida a
inabilitação da mesma, pois os atestados apresentados não atente ao objeto licitado, mesmo após as diligências
realizadas, ou seja, não existe subjetivismo quanto à interpretação legal, nem tampouco seria possível
modificar o atendimento às regras do Edital ao qual a Administração pública está vinculada. Sendo portanto a
análise técnica dos atestados incapaz de comprovar que a empresa licitante desempenha atividade pertinente e
compatível em características ao objeto da licitação.

Logo, a análise da área técnica da SESMA é determinante para instrução e decisão dos recursos interpostos. O
Pregoeiro e sua equipe de apoio, por não possuírem conhecimentos técnicos aptos à modificação do tema,
coadunam e restringem sua decisão embasados nos pareceres desta área técnica, ou seja, mantendo a decisão
dos recursos em total acordo com as elucidações ao norte elencadas.

Ante todo o exposto, em atendimento ao inciso XXI, do art. 4º da Lei Federal nº 10.520/2002, bem como inciso
VII do art. 17 do Decreto Federal nº 10.024/19, dou CONHECIMENTO as RAZÕES DOS RECURSOS impetrados,
ante a presença dos pressupostos de admissibilidade recursal, e no mérito, considerando as alegações
apresentadas nas razões do recurso pela impetrante UDILIFE COM. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, sendo
insuficientes para modificar a decisão anteriormente proferida, conforme manifestação acima pela Área Técnica
da SESMA, portanto, NEGO PROVIMENTO ao Recurso administrativo. Os autos serão encaminhados à autoridade
superior para deliberação, s.m.j.

Belém/PA, 25 de março de 2024.

Marcelo Cantão Lopes
Pregoeiro/CGL/SEGEP/PMB
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